
MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N'76.460.526/0m-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto®rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: GUmar Vargas

ENDEREÇO: Rua Rodolfo UIrich, n® 415.

CNPJ: 04.980.715/0001-09

CIDADE: Planalto ESTADO: Paraná

OBJETO: Contratação de empresa para à prestação de serviços visando a
execução de fechamento do campo de futebol do Distrito de Centro Novo, Município

LOTE: 1 - SERVIÇOS

s rluhftãnou,

1 Prestação de serviços visando a execução de
fechamento do campo de futebol do Distrito
de Centro Novo, Município de Planalto. Tudo
conforme croqui, memorial descritivo, planilha
de serviços e cronograma físico-financeiro.

01 UN 3.150,00 3.150,00

TOTAL 3.150,00

VALOR TOTAL: 3.150,00 (três mil e cento e cinqüenta reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Educação.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/10/2014

r)\ . Planalto-Pr., 25 de Junho de 2014.

GILMAR VARGAS

Administradora
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mOPOSIADEPRBOOS

EMPRESA: CONSTRUTORA FRANKEN LTDA.

ENDEREÇO: ROD. PR - 281. S/N°. KM 625.

CNPJ: 09.624.698/0001-90

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANA

OBJETO: Contratação de empresa para à prestação de serviços visando a execução
de fechamento do campo de futebol do Distrito de Centro Novo, Município de

LOTE: 1-SERVIÇOS

■■ '-'Mi '■ - V'!"-

1 Prestação de serviços visando a execução de
fechamento do campo de futebol do Distrito
de Centro Novo, Município de Planalto. Tudo
conforme croqui, memorial descritivo,
planilha de serviços e cronograma físico-
financeiro.

01 UN 3.390,00 3.390,00

TOTAL 3.390,00

VALOR TOTAL: 3.390.00 (três mil e trezentos e noventa reaisV

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Educação.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/10/2014

^  Planalto-Pr., 25 de junho de 2014

Berenis Loeve Franken
Sócia-Administradora
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PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: CONSTRUTORA ROGER LTDA.

ENDEREÇO: AV. CAXIAS DO SUL, 219, CENTRO.

CNPJ: 11.993.665/0001-60

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ

OBJETO: Contratação de empresa para à prestação de serviços visando a execução
de fechamento do campo de futebol do Distrito de Centro Novo, Município de

LOTE: 1 - SERVIÇOS

E  ■síreçQ: "

1 Prestação de serviços visando a execução de
fechamento do campo de futebol do Distrito
de Centro Novo, Município de Planalto. Tudo
conforme croqui, memorial descritivo,
planilha de serviços e cronograma físico-
financeiro.

01 UN 3.600,00 3.600,00

TOTAL 3.600,00

VALOR TOTAL: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Educação.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/10/2014

Planalto-Pr., 25/06/2014

ROGER FELIPSEN
ADMINISTRADOR
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Planalto-Pr., 01 de julho de 2014

DE: Cleusa Maria Dessanti - Secretaria de Educação

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa para à prestação de serviços
visando a execução de fechamento do campo de futebol do Distrito de Centro Novo,

Item Objeto Quant. Unid. Preço

imit.

Preço

total

01 Prestação de serviços visando a execução de
fechamento do campo de futebol do Distrito de
Centro Novo, Município de Planalto.

01 UN 3.150,00 3.150,00

TOTAL 3.150,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 3.150,00 (três mil e cento e cinqüenta reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/10/2014

Cordialmente,

CLEUSA MARIA DESSANTI

Secretária de Educação
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Planalto-Pr., 02 de julho de 2014

DE: Marlon Fernando - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa para à prestação de serviços visando a execução de
fechamento do campo de futebol do Distrito de Centro Novo, Município de Planalto,
encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA; Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 03 de julho de 2014

DE;

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa para à prestação
de serviços visando a execução de fechamento do campo de futebol do Distrito de
Centro Novo, Município de Planalto expedido por Vossa Excelência na data de
02/07/2014, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o
pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária:

DOTAÇÃO

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.0.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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PARECER:

DE:

PARA:

Planalto-Pr., 04 de julho de 2014

Assessoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa para à prestação de serviços
visando a execução de fechamento do campo de futebol do Distrito de Centro Novo,
Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
01/07/2014, da Secretaria de Educação e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 3.150,00 (três
mil e cento e cinqüenta reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.0.00.0000000

A Licitação dar-se-á sob DISPENSA, na forma do art. 24,
inciso II da Lei 8.666/93, e suas alteraçõe^^posteriores a despesa abâ!bç©>especificada.

o Parecer,

OS DR^r
40.209 ^

QUE

OAB
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 07 de julho de 2014

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa para à prestação de serviços visando a execução de
fechamento do campo de futebol do Distrito de Centro Novo, Município de
Planalto, nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Preteito Municipal



município de planalto
CNFIN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.cotn.br
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PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ...../2014

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa para à prestação de serviços visando a execução
de fechamento do campo de futebol do Distrito de Centro Novo, Município de

LOTE: 1-SERVIÇOS

01 Prestação de serviços visando a execução de
fechamento do campo de futebol do Distrito
de Centro Novo, Município de Planalto.

01 UN

TOTAL

EMPRESA:

CNPJ N\

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.0.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ (.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Educação.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/10/2014

/-N Planalto - PR.,

MARLON FERNANDO KUHN

Práfeito municipal

de de



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000
e-maik planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ..../2014
DISPENSA N° ..../2014

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr (a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° , residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para à

prestação de serviços visando a execução de fechamento do campo de futebol do

Item Objeto Quant. Unid. Preço
unit.

Preço
total

01 Prestação de serviços visando a execução de
fechamento do campo de futebol do Distrito de
Centro Novo, Município de Planalto.

01 UN

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ..... ( ) aqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL,

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PRAZO DE EXECUÇÃO

1
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PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Único - O prazo máximo para a execução dos serviços será
de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Educação.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços será efetuado em até
15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Único
O pagamento decorrente da execução do objeto correrá por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, através da seguinte dotação
orçamentária:

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.0.00.0000000

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Educação deste
Município de Planalto;

d) o Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo
e qualquer objeto que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com o

croqui, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma físico-
financeiro e especificações;

b) iniciar a execução dos serviços a partir da data fixada para início na
respectiva Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria de Educação
deste Município de Planalto;

c) executar os trabalhos com funcionários devidamente identificados,
devendo cumprir todas as determinações legais para a execução dos
serviços, com o uso equipamentos de proteção individual
devidamente adequados aos serviços e de acordo com a legislação
vigente;

d) nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado ou
transferido à terceiros, sem prévia autorização do Município. No
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município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16
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PLANALTO : PARANÁ

caso de sub-empreitadas, a empresa contratada deverá solicitar
formalmente autorização do Poder Executivo para efetivá-las;

e) responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente às determinações descritas na ordem de
serviços, emitido pela Secretaria de Educação deste Município de
Planalto;

f) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

g) a CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem incorreções.

h) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;

i) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
^  CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou

parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

3
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Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 30/10/2014.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

(y
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N"" 053/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 053/2014, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto,

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO : PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N"* 053/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

^  ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 053/2014, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e Data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N''76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail; planalto@rline.com.br

Fone; (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE: ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa para à prestação de serviços visando a execução
de fechamento do campo de futebol do Distrito de Centro Novo, Município de

LOTE: 1-SERVIÇOS

11
1 Prestação de serviços visando a execução de

fechamento do campo de futebol do Distrito
de Centro Novo, Município de Planalto. Tudo
conforme croqui, memorial descritivo,
planilha de serviços e cronograma físico-
financeiro.

01 UN

TOTAL

VALOR TOTAL:

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Educação.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal,

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/10/2014

Planalto-Pr., /.



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-ntail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 07 de julho de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa para à prestação de serviços
visando a execução de fechamento do campo de futebol do Distrito de Centro Novo,
Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativo anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável.



apartamento Nacional de Registro do Comércio

DO PARANA

ikstruçOes de preenchimento
NO VERSO DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUA^^n^-

ESTADO CtVfL

N« DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA
NIRE DA SEDE

NIRE DA FILIAL (p/oencher so/hente se ato refere(i
t i

NOME DO TITULAR (completo, sem abreviaturas)

GXLMAS VARGAS
NATURAL DE (cidade e sigla do estado)

BASBACXO - PS

NACIONALIDADE

ssAsiiism
FILHO DE
(pai)

ABTOBXO VARGAS

NASCIDO EM (data de nascimento)

18.(9.1967

PROFISSÃO

(mSe)
jm>lSA HXCBBUSX30

aarnsARio

CPF (número)

746528429*53
IDENTIDADE
númei'6.321.-337<*3 IV m

EMANCIPADO POR (forma de emancipação • somente no caso de menor)

RESIDENTE NA (LOGRADOURO - rua. av, etc.)

ROA PAlll.0 ARHASX
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

JASDXM F&ratBSSA
CEP

8$73(MX)0

NUMERO

03
GODIGO DO MUNICÍPIO
(Uso da Junta Comercial)

tI';;

MUNICÍPIO

PLANALTO

UF

PR

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade mercantii, que não possui outra firma mercantil Individual e
requer:

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO

NOME EMPRESARIAL

GZLNAR VARGAS

ÇOWOTITlKtçto
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

001 COHSTITPICSO

LOGRADOURO (ma, av, etc.)

RÜA CURITIBA

NUMERO

339
CÓDIGO DO MUNICÍPIO
(Uso da Junta Comercial)

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

CBNTRO

CEP

85750-(XK)
MUNICÍPIO

PLANALTO

UF

PR

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

VALOR DO CAPITAL - R$

13eOOO*GO

VALOR DO C/\PITAL (por extenso)

QUZHZS mJL SSAIS
'^^1:
Ws
$ÍjçV.

continuação (capital por extenso)

DESCRIÇÃO DO OBJETO (ATIVIDADES)
Atividade principal

PAaaTCAggQ ps rsí
p DE ATIVIDADE

ECONÔMICA

•A& PB «ePAi.

I
Atividades secundárias

PABRlCApSto g BSraOTtHtA MBitAMCA PftBA BOlgfclOS» fOSTSS, ?i:í

AHDAIMES , TflBBK.g ne TOAMflWTSSS^^

m

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

,fi;^.od.aooa

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CGC ou CNPJ TRANFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF
NiRE anterior

UF USO DA JUNTA COMERCIAL

GOVERNAMENTAÜ 1

ASSINATURA DO TITULAR

?6m03,POO?
PARA uso EXCLUSIVO DA JUNm COMERCIAL

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-Í

AUTENTICAÇÃO

.■ i-UPAST INDÚSTRIA GRÁFICA LIDA. • ARAPONGAS • PR • C.G.C. 75.394.23vboai-92 - AUTORIZAÇÃO

fKCWTORKgSJÇnawiW
26/03^2002

41105371312 ^
'Protocolo: 02/070800-9
GILMAR VARGAS ^ ^

TUFI

SECRETARIO GERAL

Littasf



m
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvolvimento da Produção
Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NOyej^J-—- .

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

41105371312

NATURAL DE (cidade e sigla do

basracSo
REGIME DE BENS (se casado)

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a rillal)

NOME 00 EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

GII,MA'S VARGAS

PR
NACIONALIDADE

BRASXmRÃ CO ■ '

M COMUmi^O UKXVBRSÂZi DS BBNS
FILHO OE (pai)

ANT(»}IO VABGAS

(mãe)

JAHDTHA MZCHBIiETTO
NASCIDO EM (data de nascimento)

18.09.1967

IDENTIDADE numero

emissor

6321337-3 II

Órgão
UF

PR

CPF (numero)

746528429-53
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor)

DOMICILIADO NA

SUA PAOU) ABMAMZ

(LOGRADOURO - rUB, BV. BtC.)

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PliASAl>iro

BAIRRO/DISTRITO

JABSBl FI.OSBSXA 857SOOOO

NUMERO

05
CÓDIGO DO MUNICtPip,,
(Uso da Junta Comarcial)

PR

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade er^resária, que não possui outro registro
4 de empresário e requer à Junta Comerciai do ÔO
CODIGODOATO

002

descrição do ATO

AtTGSAÇKO
CÓDIGO DO EVENTO

021

DESCRIÇÃO 00 EVENTO

aIiTekaçSo cb dados
CÕDIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO 00 EVENTO descrição do EVENTO

NOME EMPRESARIAL

Gims VARGAS . m
LOGRADOURO (rUB, BV.etC.)

RUA KODOm) UMÍICH 415
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

BAIRRO mVSTRZÂ!> 85750000

CÓDIGO DO MUNICÍPIO
(Uto da Junta Comercial)

município

PIAHALTO PS

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

VALOR 00 CAPITAL-RI

l':..000,00
VALOR DO C/VPITAL (por extenso)

( QUIBZB MIL RBAIS)
CÓDIGO OE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)

atividades secundárias

descrição 00 OBJETO

PABRICAÇXO B BSQUADRIAS DG MBTAL

PABRICAÇlO B ESTRUTURA MBTALICA P/VSA BDIPICIOS, P0OTS3,
ANDAIMES, TORRES DE TRANSMISSÃO.

DATA OE INÍCIO DAS ATIVIDADES

01»04*2002
NÚMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ

04980715/0001-09
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

NIRE anterior

UF

uso da JUNTA COMERCIAL
DEPENDENTE OE i 1 .
autorização M • f
covbrnamentalI I 3- NAO

assinatura da firma pelo empresário (ou pelo representante / assistente / gerente / procurador)

E) jA fl £/9s - An g
DATA DA ASSINATURA

15.12.2003
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

PARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIA
DEFERIÜjtf/ ^ ^
PUBUptJE-SE E

ÜÍuÁ..
xíy

JUNTA COMERCKirrrO"PARANA
ESCRITÓRIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO
CERTIFiCO O REGISTRO EM: 15/01/2004
SOB NUMERO: 20034091971

Protocolo; 03/409197-1 -
Empresa:41 1 0537131 2

GILMAR VARGAS "maRIA THÊrÍzÃ LOPES SALOMAO

SECRETARIA GERAL

SAO DOMINGOS COD. 6424-6



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas -1/1

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA• MIRE DA8EDE

41105371312

A -i.

NtRE DA FILI

^8R'^irEIRPRRXRI37cõmplSIS^e!nãErav!StStSsr

GILMAR VARGAS

AL (preencher (omento se ato rorerente a filial)

xxxxxxxxxxxxx

NACIONAUDADE

BRASILEIRA

ESTADO CIVIL

CASADO

MS F □
REGIME DE BENS(se casado)

COMUNHÃO UNIVERSAL
FILHO DE (pai)
ANTONIO VARGAS

(mie)

I JANDIRA MICHELETTO
NASCIDO EM (data de naacimento)

18/09/1967
IDENTIDADE (número)

6.321.337-3
órgão emissor

SSP
UF

PR
EMANCIPADO POR (fotirn de emancipação - somente no caso de menor)

XXXXXXXXXXXXX

|CPF(númsro)

746.528.429-53

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • rua, av, etc)

RUA RODOLFO ULRICH
NUMERO

415
COMPLEMENTO

FUNDOS
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

85.750-000

jcooiGcrpo miJMQIPIO (Uadda ^

56466:-' ■-* •-
município

PLANALTO
UF

I PR
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA
código DO ATO

002
CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO ATO
ALTERAÇÃO

DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

CÓDIGO 00 EVENTO

021
CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAÜ

DESCRIÇÃO 00 EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARIAL

GILMATi VARGAS •: ME

LOGRADOURO (nia,ev, ele)

RUA RODOLFO ULRICH
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

BAIRRO/DISTRITO

INDUSTRIAL
CEP

85.750-000

NUMERO

415

kUsoda^JuntáiCórRefâall ' .'<t
6466

MUNICÍPIO

PLANALTO
UF

I PR I BRASIL
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

XXXXXXXXXXXXX
VALOR DO CAPITAL • RS

20.000,00
VALOR DO CAPITAL ■ (por extenso)

VINTE MIL REAIS
CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(cnae)

Atividade Principal

2511000
Atividade secuiidiria

4292801

4744005

4741500

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

DESCRIÇÃO DO OBJETO

FABRICAÇÃO E MONTAGENS DE ESTRUTURAS METÁLICAS,
COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL. AREIA. PEDRA BRITADA. TIJOLOS E TELHAS.
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.
COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA.

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

01/04/2002

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

04980715000109

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF
NIRE ANTERIOR

XXXXXXXXXXXXX

UF

XX

^USOD^^UNTA COMERCIAL
■^obaffléNrer^ ^

AUTOrUZÃÇÃO-' ^i
I GOVERNAMENTAL^T^.

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo represcntantefasslstente/gerente)

DATA DA ASSINATURA

26/10/2011

' .ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

DEFERIDO.
PUBUpUjE;:SE/È.ARQUI

Rg3^463

/\<^/o^\\

mmrnÊmmmmm

jÜNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA
CERTIFICO O REGISTRO EM: 31/10/2011
SOB NÚMERO: 20118187368
Protocolo: 11/818736-8. DE 27/10/2011

Èmpresa:41 1 0537131 2
èiLMAR VARGAS ME SEBASTIÃO MOTTA

SECRETARIO GERAL

o.

926729



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO : PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO 053/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: GILMAR VARGAS

CNPJ N° 04.980.715/0001-09

ENDEREÇO: RUA RODOLFO ULRICH, N° 415, CENTRO.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PR.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 053/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidòneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 08 de julho de 2014

IB: GILMAR VAFÍGASNOMB: GILMAR VARGAS

CARGO: Administrador



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: plana Ito @rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO 053/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7^ DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: GILMAR VARGAS

CNPJ N° 04.980.715/0001-09

^  ENDEREÇO: RUA RODOLFO ULRICH, N° 415, CENTRO.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PR.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 053/2014, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere ã observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

^  Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 08 de julho de 2014

NOME: GILMAR VA^RGAS

CARGO: Administrador



DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 053/2014

ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos oito dias de Juiho de 2014 às dez horas, na sala de reuniões, desta

Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2014, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

053/2014, que trata da contratação de empresa para à prestação de serviços

visando a execução de fechamento do campo de futebol do Distrito de Centro

Novo, Município de Planalto. Constatou-se que 03 (três) empresas

apresentaram proposta, sendo elas: 1^ colocada GILMAR VARGAS, com o

valor total de R$ 3.150,00 (três mil e cento e cinqüenta reais), 2^ colocada

CONSTRUTORA FRANKEN LTDA., com o valor total de R$ 3.390,00 (três mil

e trezentos e noventa reais) e 3^ colocada CONSTRUTORA ROGER LTDA.,

com o valor total de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). Após analisar

minuciosamente a documentação, a comissão Julgadora constatou-se que os

mesmos estavam em consonância com o estabelecido na Lei 8.666/93 e

legislação posteriores. O critério de julgamento adotado foi o de menor preço.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via que depois

de assinada será remetida ao executivo.

LUIZ CARI/OS BONi *MÕ1\^BAÕFÍ STÍlhM: PAULO/SÊ^R SCHMITT
Pre^dente Membro / Membro

747.461.029-20 027.056.719-43 bl 1.604.729-04



município de planalto
CNFIN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAFÍANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 131/2014
DISPENSA N° 053/2014

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Gilmar Vargas, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: GILMAR VARGAS, pessoa jurídica, devidamente inscrita no
CNPJ sob n.° 04.980.715/0001-09, com sede à Rua Rodolfo Ulrich, n° 415, Centro,
Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada seu Administrador
Sr. GILMAR VARGAS, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n.° 6.321.337-
3 SSP/PR, e do CPF sob n.° 746.528.429-53, residente e domiciliado à Rua Rodolfo
Ulrich, n° 415, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para à

prestação de serviços visando a execução de fechamento do campo de futebol do

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unit.

Preço
total

01 Prestação de serviços visando a execução de
fechamento do campo de futebol do Distrito de
Centro Novo, Município de Planalto.

01 UN 3.150,00 3.150,00

TOTAL 3.150,00

CLAUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 3.150,00 (três mil e cento e cinqüenta reais)
aqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PRAZO DE EXECUÇÃO



município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO PARANÁ

Parágrafo Único - O prazo máximo para a execução dos serviços será
de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Educação.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços será efetuado em até
15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Único
O pagamento decorrente da execução do objeto correrá por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, através da seguinte dotação

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.0.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Educação deste
Município de Planalto;

d) o Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo
e qualquer objeto que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com o

croqui, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma físico-
financeiro e especificações;

b) iniciar a execução dos serviços a partir da data fixada para início na
respectiva Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria de Educação
deste Município de Planalto;
executar os trabalhos com funcionários devidamente identificados,

devendo cumprir todas as determinações legais para a execução dos
serviços, com o uso equipamentos de proteção individual
devidamente adequados aos serviços e de acordo com a legislação
vigente;
nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado ou
transferido à terceiros, sem prévia autorização do Município. No

c)

d)

w
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caso de sub-empreitadas, a empresa contratada deverá solicitar
formalmente autorização do Poder Executivo para efetivá-las;

e) responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente às determinações descritas na ordem de
serviços, emitido pela Secretaria de Educação deste Município de
Planalto;

f) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

g) a CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem incorreções.

h) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;

i) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
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Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 30/10/2014.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 08 de julho de 2014

CÚli1/
CONTRATANTE

PlL^íP í/h^
J  CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO 053/2014

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa para à prestação de serviços visando a execução
de fechamento do campo de futebol do Distrito de Centro Novo, Município de

LOTE: 1 - SERVIÇOS

01 Prestação de serviços visando a execução de
fechamento do campo de futebol do Distrito
de Centro Novo, Município de Planalto.

01 UN 3.150,00 3.150,00

TOTAL 3.150,00

EMPRESA: GILMAR VARGAS

CNPJ N°. 04.980.715/0001-09

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.0.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ 3.150,00 (três mil e cento e cinqüenta reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Educação.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/10/2014

j  y Planalto - PR., 08 de julho de 2014

MARL^N FeW ANDO KUHN
Prefeito municipal
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PROJETO DE CONSTRUÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR

FXECUCÃO DF fechamento DO CAMPO DO

DISTRITO DF CENTRO NOVO - ÁREA RURAL

DO MUNICÍPIO DF PLANALTO

^  MFMORIAI. DESCRITIVO
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MFMORTAT. DESCRITIVO

PROPRIETÁRIO: WIUNÍCIPIO DE PLANALTO - PR

OBRA: FECHAMENTO DO CAMPO DE FUTEBOL COM CERCA DE
ALAMBRADO

LOCAL: DISTRITO DE CENTRO NOVO - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

1.0-GENERALIDADES:

A presente execução dos serviços será de acordo com o croqui em
anexo, sendo os materiais de boa qualidade e obedecerá ao seguinte:

A) MATERIAIS: Todo o material que será empregado na execução será de
primeira qualidade, obedecendo ás especificações e Normas Técnicas
Brasileiras.

Todo o material será fornecido pelo Contratante - Município de Planalto.
B) SERVIÇOS: A empresa ganhadora da licitação deverá apresentar

documento de execução de obra ART - Anotação de Responsabilidade
Técnica emitida e assinada pro profissional habilitado junto ao CREA -
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do Estado do Paraná.
A Mão de obra a ser empregada deverá ser qualificada para a execução
do serviço.

O serviço consistirá na execução de 985,20 metros quadrados de cerca
de alambrado fixada em tubos de ferro com arame liso, sendo a cerca

executada em todo o perímetro do campo conforme medidas do croqui
em anexo.
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2.0- MATERIAIS

Os materiais serão fornecidos pela contratante, sendo:

a) TUBOS METÁLICOS: Serão fornecidos tubos metálicos de vários
tamanhos os quais a contratada deverá cortar e soldar quando
necessário.

b) ARAME: O arame será no modelo de alambrado de aço
galvanizado liso com espessura do fio de 2,5mm.

3.0 ■ LIMPEZA GERAL

No término dos serviços deverá ser efetuada a limpeza geral e a
desmobilização, sendo o local entregue em perfeitas condições de uso.

Nesta ocasião será formulado Atestado de Entrega Provisória dos serviços pela
Fiscalização Municipal.

4.0 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço será

dirimida pelo Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, prevalecendo o que
estiver determinada no croqui específico, neste Memorial e na falta de
orientações de algum tipo de material ou serviço, a fiscalização municipal terá
supremacia e autoridade para identificar os mesmos, dentro dos custos
constantes do orçamento anexo.

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as
especificações constantes nas normas da Associação Brasileira de Norma
Técnica e as especificações dos fabricantes dos produtos a serem aplicados.
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o croqui, este memorial e as especificações da ABNT, para os tipos de
serviços previstos, complementam-se entre si, sendo suas adaptações e
contradições resolvidas pelo departamento de engenharia do Município.

Planalto, 27 de junho de 2014

ROBERTO ALOYSIO GO
ENGENHEIRO^jtlVI
CREA PR-94015/D

MARliON FERNANDO KUHN
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
EXECUSÃO DE FECHAMENTO DO CAMPO
ÁREA: 985,20 METROS QUADRADOS
localidistrito de centro novo
DATA: JUNHO DE 2014
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EXTRATO DE CONTRATO N" 123/2014
DISPENSA N° 043/2014

DATA DA ASSINATURA: 07 de julho de 2014
CONTRATANTE: Município de Pianaito
CONTRATADA: Nadir Stagemeier.
OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica púbiica, verba
FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública n.° 001/2014.
ITENS: 01.

VALOR: R$ 1.350,00 (um mil e trezentos e cinqüenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N" 117/2014
DISPENSA N° 043/2014

DATA DA ASSINATURA: 07 de julho de 2014
CONTRATANTE: Município de Pianaito
CONTRATADA: Neri da Silva

OBJETO: Aquisição de GÊNEROS AUMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba
FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública n." 001/2014.

'' ^ ITENS: 01,02,03,04,05.
^ VALOR: R$ 3.745,00 (três mil e setecentos e quarenta e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N° 124/2014
DISPENSA VP 043/2014

DATA DA ASSINATURA: 07 de julho de 2014
CONTRATANTE: Município de Pianaito
CONTRATADA: Noiii Fatima Kerkhoff
OBJETO: Aquisição de GÊNEROS AUMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba
FNDE/PNAE, de acordo com a chamada púbiica n." 001/2014.
ITEM: 01,02.

VALOR: R$ 7.467,50 (sete mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e cinqüenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N° 125/2014
DISPENSA N° 043/2014

DATA DA ASSINATURA: 07 de julho de 2014
CONTRATANTE: Município de Pianaito

_ CONTRATADA Pedro Albino Ritter

OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, pata alunos da rede de educação básica púbiica, verba
FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública n." 001/2014.
ITENS: 01,02,03.
VALOR: R$ 3.206,05 (três mil e duzentos e seis reais e cinco centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N° 126/2014
DISPENSA N» 043/2014

DATA DA ASSINATURA: 07 de julho de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Seniida de Brito

OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba
FNDE/PNAE, de acordo com a chamada pública n.° 001/2014.
ITENS: 01.

VALOR: R$ 1.530,00 (um mil e quinhentos e trinta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipai

EXTRATO DE CONTRATO N" 123/2014
DISPENSA N» 043/2014

DATA DA ASSINATURA: 07 de julho de 2014
CONTRATANTE: Município de Pianaito
CONTRATADA; Zilmar Antonio Naszenlak.
OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARi
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verb.
FNDE/PNAE, de acordo com a chamada púbiica n.» 001/2014.
ITENS: 01.

VALOR: R$ 4.905,00 (quatro mil e novecentos e cinco reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N" 131/2014
DISPENSA DE UCITAÇÂO N° 053/2014

DATA DA ASSINATURA: 08 de julho de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Gilmar Vargas
OBJETO: Contratação de empresa para à prestação de serviços visando a execução di
fechamento do campo de futet>ol do Distrito de Centro Novo, Município de Pianaito.
VALOR TOTAL: R$ 3.150,00 (três mil e cento e cinqüenta reais).
PR/kZO DE VIGÊNCIA: 30/10/2014.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA
DISPENSA N« 053/2014

O município de planalto, com base no art 24, inciso II da Lei 8.666/93, e sua
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa para ã prestação de serviços visando a execução d*
fechamento do campo de futetroi do Distrito de Centro Novo, Município de Pianaito.
EMPRESA: Gilmar Vargas
VALOR: R$ 3.150,00 (três mil e cento e cinqüenta reais).
DATA: 08 de julho de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
CodIOSI?

EXTRATO DE CONTRATO N° 132/2014

DISPENSA DE UCiTAÇÃO N" 054/2014

DATA DA ASSINATURA: 08 de julho de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Satys Segurança Eletrônica Ltda.
OBJETO: Contratado de empresa especializada visando à prestação de serviços <
fornecimento de equipamento e material para a instalação de sistema de monitoramenti
na Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Município de Pianaito.
VALOR TOTAL: R$ 5.336,00 (cinco mil e trezentos e trinta e seis reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/08/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSAR" 054/2014

O município de PLAN/a.TO, com base no art 24, inciso II da Lei 8.666/93, e sua
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços •
fornecimento de equipamento e material para a instalação de sistema di
monitoramento na Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Município de Planaitc
EMPRESA: SATYS SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA.
VALOR: R$ 5.336,00 (cinco mil e trezentos e trinta e seis reais).
DATA: 08 de julho de 2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

CodICSIS

EXTRATO DE CONTRATO N" 133/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 055/2014

DATA DA ASSINATURA: 09 de julho de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Vh/ioeste Construções Elétricas Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços d>
ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua Soledade, Bairro João 2!acGo, desf
Municí^o de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 7.891,20 (sete mil, oitocentos e noventa e um reais e vinte centavos;
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/12/2014.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipai

>OU Caitn)EaeloOnB(a/ifeTanu)o<feOAssrva(dria
oetawiSMowaoMu Nâetottá' tWnfttMo da CAoeto a Tecnologia
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EXTRATOPECONmTOíf 131/2014
DISPENSAQELICnAÇÂOM»0S3/2014

DATA DA ASSINAUJRA: 08 de julho de 2014
CONTRATAM: Município de Planalto
C0N1RATADA: Gilmar Vargas

VALOR TOTAL: RS 3.150,00 (três mil e cento e cinqüenta reais).
PRAZO DEVIGÉNCIA; 30/10/2014.

MARLON FERNANDO KUHN

RESDLTABOSEBISrEKSA

O MUMCIFIO DE HANALTO, (Offl bse DO oL 24, inciso n dl Lei
8.666/93, e su^ altnçdes posterimes, dispensa de Gdiaçio a despesa abdxo

VAIDR: RS 3.150,00 (tò ndl e coto e diiqtieaia leais).

MARLON FERNANDO KUHN

85.7504)00 • Planalto - Paraná

EJCIRATODE CONIRATON» 132/2014

DISPENSA DEUCITAÇÃOÍP054/2014

DATADA ASSINATURA: 08 de julho de2014

/*S CONTRATAM:MunitápiodePlanalto

OBJETO: CmMaçio de en^tiesa espedalizada visando à prestação de

PRAZO DEEXECUÇÃO: 15 dias.
PRAZO DE VIGÊNClA:31/08/2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESOLTADODZDISPENSA

DISPENSA N*0S4/Z014

O município DE PLANALTO, com l»se 00 sL 24, incra n da li
8.666/93, e suas altençües postsions, (Gqwisa de iicilaçZo a despesa abaixo

fixnecinienlDde fijripirwifn e m^gial para a '''«ni*çan ijg
mooitoaaxitto oa

EMPRESA:SATYSSEGURANÇAE^ÔNICALTDA
VALOR: RS 5336,00 (cíaco nxl e treztQ&K e trinta e seis tais).
OATA:Q8dep»de2014

MARLONEERNANDOKÜHN

HOUOUXUCAOeATOAtUDDtCATÓinO
oiaEHSAiriHsaflu

o r^ORnCIFIO de FLANALTO, coa tase a Id FeSend
ILWTik ItdiijBdsdeaOSS; RadD(ÍaCaRaffio.MI.(9e l«)U20(S;ldif lase^ deZl
de jodn de 19% < s» illaKdci posiaiaí^ iSyiTTB de Saâ(is t dopea ibão

OBIErft i^slIitia de CfKEaOS AUUEmfCmS I)A AQUCUmiaA fAKOUAll PABA
AUMENTA^ ESCmAK. psi •!<>»> d* cede de edocaçlo Uria pOGo^ icitd
FNDE/n<AE.deicadoacnicbnadi(dli8ciiL*OaiQ01Í

bus tteocdBprseiM QttsS Fiqe
DibL

TRts
lattl

01 lúcCnlscwiiDoaoms I.2S0 Kt 47! SS37fi

02 Ona 3sa Da mjx

0} AterMtKim «0 l^í! UKOflC

VALORTOTAL 9917"

rtco Kooe da predito Qsaat Ueid Freto
DoA

Ftito
loed

n Ulkceaapi USO Ib M' UTSjK

02 icpdbe 600 Kg ijot eoiux

03 300 Verde iso Kg s/x 90(La

04 jomsBidcetã ISO K» ¥ «S.K

os CoBicFbc ISO K» ¥ 37S,Ot

VALDRTOTAL 3.7<sni

Itco NeneAptodoto Qoaal IWd

DiA
Preto
lotei

01 Sctnaba SOO Kg l,2í 62Sn(

02 ÍOO K« W 600101

03 IU£n USO Fa I.I< U7SJK

(H jtoeaa K» Kj l.« LI2(UX

OS 9tAolti ISOO Kg yt t9SJK

tx CooitFlot ISO Kg ¥ 37^
07 UoUÉha 300 Kg w 3i$ni

VALtHtTOIAL 490301

VALOA RS490SnO(fiatio od cooncaSos c ODeo ictnX

PROFOSENTE: Pedro Alto» Bittcr

Itto NooieApndito Qoxrl Uxid Preto
Utdt

freto
totel

01 1.11 733 Kg U! JJSOJO!

02 MüduciA SOO Kg %5C USOJK

03 totaa 600 Kg i.a em

VALOR TOTAL 3jm

VALOARS12(KnS(lirstBa,diBatoteBis(catscci]oooaenaX

PROPCnDITE-Sonde ABrito

Item NoiBeAprodato Quxt UdiL Preço
Utdt

Freto
tocel

01 SotietaCittia ItO Uo W IÍ30/X

VAUIRTOTAL LSSOiM

VATjOK % IJKW (em ̂  e fMesUetiisi Riii^

HIOP(»lEHtE:tocPlaaSolBr

Item NoMAprodoto Qual Uaid Freto
DoA

Preto
btil

01 Umfoci Sopa c deotasoA 7310 Kg I.IS US70Í

02 Saara Dooe 600 Kg IJB ijogtux

03 iatoaiMata inoo Kl IJK ustux

VALOKTOTAL

Tlfai NeenAprodite Qoaat iUd Preto
(hã.

Preto
ubl

01 BrfertnCesege ISO Kg ¥ ijaojoc

02 ttelfoCaseiiD USO Kl 4.7! S.S70C

VALOaTOTAL 7A670I

VALOR: RS 7.4li7,50 (so: nU, TBtDXBtt e teacDa e «teietit e daqoeati entras).

FROTOlrBinEAnaBbRsddto

Itea ItomApeodoto Qoezl Uidd Freta
UbA

Freto
total

01 MíA Qt IktolSjtO ISO Kg 6ff 90QÍK

VALORTQTAL SOdyN

VALCRb RS 90000 (gssemcos eaiO.

Item KoeoeAprodato Qoiot ViU Preço
UcA

Freto
(otd

01 2AiA 600 Meto u< Tsonc

02 Amib 600 Mico l.« SIOJK

VALOATOTAL tmM

VAUK: RI 1.51(^10 Cm Btl eteitccalos etieieittã).

FROPONEtnANe&Stittiaeicr

Item NoscApodato Qotft Uaid Freto
OA

Freto
cotei

01 IdcbAACBa 300 Kg 45( USOA

VALOSTOTAL UIOA
VALOR: RS USO^OO (oiB mit 0 trcnaios e ciaqacEiliait).

PROPOKEHTEDeliiuiBeuiJtAEoiefaBD

Iten NoaeAptodito Qmt lUI Frete
DA

Freto
letil

01 Utofoca Capa 0 detcisceA 733 Kg IJH USfijK

02 JcetiDaz 600 Kg ¥ insoA

(D UZkVecA SOO Kg %i£ USOA

VAl0a:8tS.8SiíU(irisinir,gísr»«ffieBiaiaescisnnsettoceBi»Bt).

VALQgTOrAliRSdLSflOjOOrnoisntictiniiaJeqamliealcsesesgautaóX
IUTA:l7deJaatods2DM

MARLON FEBKANDOiCUHN

I

Praça São Francisco de Assis, 1583
85.7504)00 - Planalto - Faraitá

EmATODECONTRATON* 133/2014

DISPENSA DE UCHAÇAON'055/2014

DATA DA ASSINATURA: 09 de julho (ie20I4
CONTRATANTE: Murtic^io de Planalto
CONTRATADA: Vivioeste Construções Elétricas Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
setnçrs de anq>lia^ e

VALOR TOTAL: RS 7.891,20 (sete mil, oitoceutos e noveuta e um reais
evirrte centavos).
PRAZODEV1GÊNC1A:3I/12/2014.

MARLON FERNANDO KUHN

KESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N'aSS2014

O MUNIOFIO DE PIANALTO, comtn$eQoatt24,iiKÍs>U(laÍjei
8Í66/93, e soas attoações postetieres, â^nsa de Ikrtaçào a deqiesa rdiaixo

deste

EMPRESA: Vivneste CoQstiDçdes Etécricis Ltda.
VALOR; RS 7E9I30 (sete mil, oitocenros e luveota e om teais e vinte centaras).

MARLONFERNANDOKUHN

município de planalto
O/P/AP 76i60J2fi/l)i»l-16

iVi(aSiIoiVmtodeAssí^l583-CEF;8S.7SIMXD

Font;(0r6)35S5«(» -Fiir(«I3SS5«01
PLANALTO - PARANA

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
EXEOJÇ&O DE OBRA N* 148/2in2, EDITAL TOMADA DE PREÇOS N*
009/2012, CELEBRADO ENTRE O MUNiaPIO DE PLANALTO E
BMPRErrEIRADIEFEMBACHLTDA

Aos dnco dias dó nZs de traia (to o» de dois nO e qiatOBe
o MUNlOPtO DE PIANALTO, neste tto lepiesenudopelii seu P(tfd% Sr. MARLON
FERNANDO KUHN e EMPREITEIRA DIEFEMBACH LTDA, neste ato lepiesentada
parnnadmiRlstndiaaSi'. MARU8E DIEFEMBACH, itsoivein en cotninneomla
«Star o antnto edniinstnlivo de eceaicio de pteimenlaçao com pedns inegolaies^
coffl iita total de lanSrTB M*, a ser constnddo no nd» entre a enlnda pan a ámi
õidnstiial até a &tBdaFiincqial pira o IXsttito de Sagrada Feinflia e c(ntinua(ao da

aonogRina fisico^nanoeiio e ConvÊnto if CD3/2012/Seciel2na de InÍRestntiiia e

CLÁUSULA PRIMEIRA: Hca alteiada tnlatefalmcnie a Glosula Qiiinla (dos pnios),
óíBtante do contrato adniinistrelira de exeoiçio de (tora ii* 118/201% pnuregado o

CLÁUSULA SEGUNDA Era nzlo de indtuo acorio entre as penes, fira ilteieda a
CUusnia Décima (da (figincia), constante do contrato tdmlnistnliro de eicccuçlo de
(tora tf 118/201% pnn^ulo o prazo de vlgínda do contrato, consoante a refoida

CLÁUSULA TERCEIRA Pennanectai inalteradas as denuis diusulas e t»tdi(íles

MARLONFERNANDOKUHN

MARUSEDIEFEMBACH

Testemunhas:

OLDGORCAMFOS

U/fiGifÍjDlSnSP-P/FR

LUIZCARLOSBQNt

a/RGtrasís.fio-i/PR



Gilmar Vargas - ME

Rua Rodolfo Ulrich, 415 - Bairro Industrial
CEP 85750-000 - Planalto - Paraná
CNPJ 04.980.715/0001-09 I.E. 90255129-84

d€ Serviço - Serie FIMota Fiscal de Pre

dataSÔ' /C0
1' VIA: BRANCA
2' VIA: VERDE
3' VtAiJORNAL

sr.rOJX

Cidade

Nat da Oper. - Prest de Serviç

%I.S.S,Q.N. R$Valor do Serviço R$

mALBEsmmjA
''SDF Gráfica e Editora Lida. - Tel..(46) 3S42-2023 - S.I.O. - PR - CNPJ 05.033.434/0001-01
JO TLS. - 50 X 3 - 001 À 500 - A. F. 429 03/2005J

()çS°';^^^^^uarAçAo
( ) í ^rer.o n "


